
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável, Ciência, Tecnologia,

Meio Ambiente e Turismo

CDESCTMAT
EMENDA ADITIVA nO 01

Ao Projeto de Lei nO 610, de 2015, que
dispõe sobre o licenciamento de atividades
ambulantes de comércio ou distribuição gratuita
de alimentos e dá outras providencias.

Acrescente-se o novo teor do Art. 19, renumerando-se os demais que passam
a ser arts. 20 e 21.

Art. 19A aplicação dos padrões sanitários estabelecidos por esta Lei
não isenta os serviços ambulantes de comercialização ou distribuição gratuita
de alimentos do cumprimento dos demais instrumentos normativos aplicáveis.

Sala das Comissões, em de de 2016.

Deputado CHI IGILANTE
Relator
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